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I - o preço do produto ou serviço, ou sua elevação, não
justificados pelo comportamento do custo dos respectivos insumos, ou
pela.introdução de melhorias de qualidade;

fi - o preço de produto anteriormente produzido, quando se tratar
de sucedâneo resultante de alterações não substanciais;

li - o preço de produtos e serviços similares, ou sua eyolução, em
mercados competitivos comparáveis;

IV - a existência de ajuste ou acordo, sob qualquer forma, que
resulte em majoração do preço de bem ou serviço ou dos respectivos
custos.
................................................................................................................
................................................................................................................

PROJETO DE LEI N2 3.811, DE 1997
(Do Sr. Inácio Arruda)

Acresce dispositivo ao art. IR da Lei nR 8.989, que dispõe sobre
isenção do Iaposto sobre Produtos Industrializados - IPI na
aquisiç!o de automóveis para utilizaç!o no transporte 4utõnomo
de passageiros, bem como por portadores de deficilncia física e
a08 destinados ao transporte escolar, e dá outras providências.

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NR 1.890, DE 1996)

o Congresso Nacional decreta:

Art.l" O art.l" da Lei n" 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, passa a
vigorar acrescido do inciso V, com a seguinte redação:

uArt.l" Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados(IPI)
os automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de
potência bruta(SAE),quando adquiridos por:

V-Pessoas que, em razão de serem portadores de deficiência fisica,
não possam deslocar-se com esforço fisico próprio, ficando na exclusiva
dependência de ajuda familiar ou de afins.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Jusnncanva

Os portadores de deficiência fisica enfrentam no coticliano enormes
c1ificuldades, num espaço urbano inteiramente inadequado para sua perfeita
integração na sociedade. Apesar de já existirem algumas iniciativas no pais,
predomina ainda um território bastante excludente. Um dos principais
obstáculos manifesta-se no momento de deslocar-se para clínicas, trabalho, e
lazer, etc.

A situação agrava-se ainda mais para algumas deficiências, entre elas
os tetraplégicos, que por não poderem comandar os movimentos básicos para
dirigir automóvéis, ficam na exclusiva dependência de familiares
profissionais de saúde ou afins. '

Com o objetivo de permitir a integração saudável dessas pessoas ao
mun~o urbano, considero fundamental que a legislação brasileira expresse
estaJusta preocupação.

Sala de Sessões, 05 de novembro de 1997
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,/ Inácio Arruda
Deputado Federal(pCdoB-CE)

LEGISLAÇÃO errADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS. CeDI

LEI 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO IMPOSTO
SOBRE PRODUTOS INDUS1RIALIZADOS'
(lPI) NA AQUISIÇÃO· DE AUTOMÓVEIS
PARA UTILIZAÇÃO NO TRANSPORTE
AUI:ÔNOMO DE PASSAGEIROS, BEM
COMO POR PESSOAS PORTADORAS DE
DEFICIÊNCIA FÍSICA E AOS DESTINADOS
AO TRANSPORTE ESCOLAR, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. .

Art. 1° - Ficam isentos do Imposto sobre Produtos
Industrializados (IPI) os automóveis de passageiros de fabricação
nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE), quando adquiridos
por:

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em
veiculo de sua propriedade atividade de condutor autônomo de
passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou
concessão do Poder Público e que destinem o !1utomóvel à utilização
na categoria de aluguel (táxi);

*Inciso! com redaçiiodadape/aLei n. 9.317. de 051/21/996.
fi - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização,

permissão ou concessão para exploração do serviço de transporte
individual de passageiros (táxi), impedidos de continuar exercendo
essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do
veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na
categoria de aluguel (táxi);

m - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou
concessionárias de transporte público de passageiros, na categoria de
aluguel (táxi), desde que tais veículos sOe destinem à utilização nessa
atividade;

IV - pessoas que, em razão de serem portadoras de deficiência
fisica, não possam dirigir automóveis comuns.

PROJETO DE LEI N2 3.812, DE 1997
( Do Sr. Corauci Sobrinho)

Determina a obrigatoriedade de divulgaç!o de fotografias de
crianças e adolescentes desaparecidos na correpondência oficial
que especifica.

(AS COMISSõES DE CI~NCIA E TECNOLOGIA, COMUNlCAÇXO E
INFORMATICA; DE SEGURIDADE SOCIAL E FAM!LIA; E DE CONSTITUIÇXO E
JUSTIÇA E DE REDAÇXO (ART. 54) - ART. 24, 11)

O Congresso Nacional decreta:

Artigo 1° • Ficam os órgãos da Administração Direta,
Indireta e Fundacional do Poder Executivo Federal obrigados a divulgar, no verso
das notificações, avisos, recibos e correspondência assemelhada que encaminhar
diretamente aos cidadãos, o mínimo de 3 (três) fotografias de crianças e
adolescentes desaparecidos.

§ 1° • AI; fotografias devem ser substituídas mensalmente.
§ 2°-Caso a perioclicidade de emissão dos documentos

referidos no "caput" deste artigo seja superior a 30 (trinta) dias, as fotografias
devem ser substituídas a cada lote que for emitido.

Artigo 2" - Obrigatoriamente, devem ainda constar no
verso da correspondência a que alude o artigo anterior, os nomes das crianças e/ou
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adolescentes desaparecidos, a data e o local onde ocorreu o desaparecimento e o
número completo do telefone de contato com seus pais ou responsáveis.

ArtiPJ 3° - O Poder Executivo .expedirá decreto
regulamentando o disposto nesta lei no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a
contar de sua publicação.

Artigo 4° -' Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

Tem aumentado assustadoramente nos últimos tempos o
número de crianças e adolescentes desaparecidos. Conl preocupante frequência,
temos tomado conhecimento através da imprensa de todo o país, de casos cada vez
mais numerosos de pais desesperados em busca de seus filhos das mais vatiadas
faixas etárias, que simplesmente desapareceram. Há evidentes suspeitas de que
essas crianças e adolescentes são levados para adoção no exterior e até mesmo, em
muitos casos para horror de toda a sociedade brasileira, são conduzidos para os
rincões mais rematas do pais e de outros vizinhos, para serem submetidas ao
trabalho escravo e à prostituição.

Nossa Carta Magna estabelece cama dever da família, da
sociedade e do Estado, proteger a criança e o adolescente e defendê-los de toda e
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade ou
opressão. Diversos segmentos da sociedade, como a imprensa falada e escrita, ao
veicular campanha sobre o assunto, denunciando os casos ocorridos tem
colaborado para a sua solução; também várias redes de supermercados têm
estampado nos invólucros que foruecem para o transporte de suas mercadorias,
fotos e informações sobre as crianças e adolescentes desaparecidos.

A própria Câmara Legislativa do Distrito Federal já
tomou a iniciativa de autorizar providência semelhante nas contas de água e luz da
cidade, contribuindo, destarte, para a deslinde de muitos casos.

O objetivo desta Lei, que submeto à apreciação dos
nobres pares, é colaborar com os pais de crianças e adolescentes desaparecidos,
criando mecanismos de divulgação, em todo a território nacional, de informações
que possam permitir a localização de seus entes queridos.
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~;:;UCISOBRINHO
])eputlldo Federal
Vice-Lúler do PFL

PROJETO DE LEI N!!. 3.813, DE 1997
(Do Sr. Paulo Paim )

Dispõe sobre a garantia da proteç!o aos locais de culto e d4
outras providências.

(A COMISSAO DE CONSTITUIçnO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO)

O Congresso Nacional decreta:

Ar!. 1°. É gaxantida, nos tennos desta lei, a proteção aos locais de
culto e a suas liturgias.

Ar!. 2'. São consideradas locais de culta aqueles devidamente
reconhecidos e caracterizados pela legislação municipal, assim compreendidos as
templos, igrejas, salas de oração, centras espíritas, terreiros, congregllÇÕCS religiosas e
dcmaislacais destinados à prática religiosa.

Ar!. 3'. O poder público assegurará,' observada a legislação
municipal aplicável e as nOIIDa5 relativas à ocupação da sola urbano, a livre instalação
de locais de culta, estabelecendo, para tanto, condições compativeis com a natureza
das respectivas liturgias.

Parágrafo único. É vedada a iostalação de locais de cll1to em
distância inferior a 200 metros da localização de locais destinadas a doutrinas
diferentes, resguardados os templos já instladas na data da publicação desta Lei.

Ar!. 4'. Esta Lei entre em vigor na data de sua publciação.

Ar!. 5°. Rcvogam-sc as disposiçõcs em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

. . A C:onstituiÇão Federal prevê, em seu ar!. 30, inciso VIlI, a competência
~C1pa1 para dispor sobre o ordenamento e utili7.açia da sala urbano. No ar!. 50
1IIC1Sl> VI, assegura, na entanto, a inviolabilidade de consciência e de~
rementendo à lei a protcçia aos locais de culto e as suas liturgias.

PlUa que tal gm:antia se tome efetiva, a rcgulamcntaçIo dew
~patibilizaram~s 05 dispositivos, assegurando, a par da h'bcrdade de cuIto e de
i:nsta\ação dos IOCIIIS de culto, uma nOIma gCJ'lll que dê, a cada culto, condições
adequadas para seu funcionamento. O direito de cada mn tennina onde começa a do
outra, diz o ditada: a iostalaçlio de mn local de culto é livre, mas é necessária prevenir
situações em que possam ocorrer conflitos de interesse.

. A proteção aos .locais de culto envolve, portanto, a pro1eçJo ao
funcIonamento, sem constrangimentos de qualquer espécie, das diversas~
Esse é opropósito desta proposição.

Sola das Sesollcs, em 5 de novembro de 1997
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTIlDOS LEGISLATIVOS - CeDI

CONSTITmçÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL .
1988

..................................................................................................................
TÍTULon

Dos Direitos e GarantiasFundamentais

CAPÍTULO I
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos

Art. 5° - Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
s.egurança e à propriedade, nos termos seguintes:

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na
forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

TÍTULom
Da Organização do Estado

CAPÍTULO IV
Dos Municípios

...................................................................................................................

Art. 30 - Compete aos Municípios:

vm - promover, no que couber, adequado ordenamento
territorial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento
e da ocupação do solo urbano;
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